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Sélimo Voro Federol

AçÃo crvrL PÚBUCA

Aulos 2009.6 1.00.007033-0

Aulor: Minislério Público Federol

Ré: Uniõo Federol

Cuida-se de açâo ciúil pública cominatórÍa, com

pedido de antecipação de tutela deferido, ajuizada pelo Ministério

Público Federal, contra a Uniäo Federal onde nessa oportunidade

postula o requerente o cumprlmento da ordem Judlclal, qual seja, a

obrlgação de não fazer da ré, qual seja, em não determinar ou por

qualquer forma impor aos fabricantes e fornecedores de ueículos, ou

consumidores desse bem, ø instalação obrþatória de equipamento que

inclua a funçao de rastreamento e/ou localízação, atiuo ou inatiuo, sob

pena de execução específica ou de cominação de multa diária, nos

termos do artigo 11 da LACP e do art. 84 do CDC. Pretende, por

conseqùência, reconhecimento incidental de nulídade da Resolução

245, de 27 de julho de 2007 do CONTRAN e das Portarias 47, de 20 de

agosto de 2007, e 1O2, de 30 de outubro de 2008, do D

Esclarece o Parquet

Administrativas justamente parâ observar o

liminar - frise-se, confirmada pelo E. TRF

diante do indeferimento de efeito susoensivo

que

cump

da3"R

staurou

todad

do Agravo in
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ré. Protesta o MPF, pois a ré nã.o concedera cumprirâ a ordem judicial;

ao contrário, editou nova Portaria n" 25312OO9 pelo DENATRAN e peia

Deliberaçäo n" B2lO9 pelo CONTRAN, para o fim de alterar o termo

rastreador para localizador, e determinar às montadoras de veiculo

instalaçäo de um único aparelho que acopla duas funções,

equipamento antifurto e o rastreador.

Informa o autor as respostas das montadoras às

suas indagações técnicas sobre a funcionalidade do dispositivo de

rastreador, cujo teor é no sentido de que não houvera mudanças para

sua instalação, de forma a desconsiderar a decisão judicial.

Inconformado com a situação o Ministério Público Federal requer, em

coerência a decisäo judicial inicial (fls. 871), seja reconhecido em novo

apreciação a nulidade da Portaria n" 25312009 do DENATRAN e da

Deliberação n" 821O9 do CONTRAN. Juntou as Peças Informativas em

questäo, documentos a fls. 961 e seguintes.

Manifestou-se ainda, quanto à contestaçäo da ré.

E o relato. Decido.

As preliminares argüidas pela ré serão apreciadas

oportunamente em sede de sentença.

A questão ora em debate repercu

sobre o que já restara decidido inicialmente, qual seja,

compulsória e genérica do rastreador (agora nominado

veículo acoolado a dispositivo antifurto em todos os veÍ

em afronta aos direitos do consumidor (livre arbítrio) e ao

constitucional de privacidade - diante da base de dados ativa e

constante no aparelho.

t:

implanta

dor) de
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Inicialmente explicita o Ministério Púrblico qne a
instalaçäo conjunta em um únicc¡ mecanisnro fTsico o clispositivo

antifurto e o rastreador, denota venda casacla, veda.cla pclo Códi¡¿o de

Defesa do Consumidor. Ðxplana ainda o âutor â. ofe nsa ao direito

constitucional de privacidade está na possibilidadc do rastreador

revelar, via satélite, independente de autorizacão do proprietário, a

rota realizada pelo veículo; ou no mínimo manter no banco de dados

do sistema o posicionamento clo veÍculo das últimas 200 localizaçöes,

ainda que o proprietário nã.o habilite o equipamento junto aos

prestadores de serviÇo de rastreamento.

Daí o peclido de antecipação cle tutela preventiva

consistente em antecipar a obrigaçáo de náo [azer dâ r'i, consistente

em ndo determinar ou por qualquer forma exþír dos fabricantes de

ueía)los ou de qualquer fomecedor ou consumidor desse bem a
ínstalação obríqatória de equipamento que inclua a funçãn de

rastreamento e/ ou localização, atiuo ou inatiuo, sob pena de multa

didria, nos termos da legislaçã.o processual.

A tutela fora deferida nos seguintes termos:

Anle o exposlo, øntecipo os efeiÍas ¡la ÍuÍela,.forle no art,

273 c.c. 461 do CPC, para delerminar obrigação de não faTer ù ré, qual seja,

em não deÍerminar ou por qualquer .þrma impor aos .fabricanles e

fornecedores de veículos, ou consumidores desse bem, a instfllação

obrigafória de equipamento que inclua a .função de rastreamento e/ou

localização, ativo ou inativo, e, por conseqÌiência, antecipo o re

incidental de nulidade do art. l', $ I'última parte, da R

CONTRAN, e dos itens L I e 2.1 do Anexo a Portaria n

DENATRAN. contrárias a oresente decisão.

n" 245
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Nesse contexto, t implanlução do aparato onliÍutÍo - o

bloqaearlor - ¡leverá ser realizøda separadamenle Io rustreador, alrovés dos

necessários ajuslos técnicos. Ressalvo, pois, a teor do decisttm a uril.ização

facultativa do raslrcadol, atrav¿s de requerimenlo expresso do

consumidor/usuário do veículo a auem de direilo. "

Essa decisáo fora objeto de Agravo de Instrumento

por parte da ré, ao passo que o TRF da 3" Região indeferiu o efeito

suspensivo do recurso.

Constata-se, pois, a nitidez da determinação

judicial: af uma de conteúdo declarativo-cominatório, qual seja,

ordem de não fazer à ré, justamente para que não obrigue

terceiros a implantar a instalação comPulsória do rastreador e ou

localizador nos veículos; bf de cunho material, determinação para

que não se instaure num mesmo mecanismo o disPositivo (" 7
antifurto e o rastreador, pois o último foi tido como ofensivo ao

direito de prÍvacidade (admitindo-se suâ instalação somente por

pedido expresso do consumidor).

A teor da descrição do Ministério Público Federal,

a ré incorre em afronta à decisão judicial, justamente por promulgar

ordens administrativas que afrontam a determinaçáo judi

Deveras, o item 2.2 do Anexo II da Portaria 253 I 2OO9 do D

categórico nesse sentido ao dispor:

"o equipLrmento antifurto trata-se de um único equipamento

funções obrigatóriøs de bloqueio autônomo (locøl) e remoto. Os móduloy

da figura I são funcionais e não dîspositivos separados com

módulo de bateria auxiliar....; o módulo de comunicação bi
deverá sair da fábrica testado e totalmente inlegrado aos outros

RAN

funcionais descritos na figura 1 (...) Este módulo tem como.funçtio enviar e
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Por ee tratar da tdentldade de equlpamento,

tem-se como nítida a mesma infringência Jurldica. Ressalte-se

aqui que a normatlva em foco determlna a acumulação no

equipamento antlfurto de mecanlsmo de locallzaçAo/rastreador,

de sorte que somente sua função deverá ser h¿bllitada.

Tal determinação além de contrastar com a ordem

judicial anterior - que proíbe justamente a instalação compulsória de

tal mecanismo; afronta também o Código de Defesa do Consumidor,
por constituir autêntica venda casada:

Art. 39. É. vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras
práticas abusivas:

I - condic¡onar o fornecimento de produto ou de serviço ao
fornecimento de outro produto ou seruiço, bem como, sem justa causa, a
I imites ouantitativos:

Quanto às razões do afronta ao direito de

privacidade, já consignei:

(...) Para averiguør se o peclido de antecipaçtio cle tulela em

øpreço comporta cleferimento, é imperativo averiguar se o disposifivo

tecnológico (que concretix,a num só aparelho um mecanismo

antifurto/bloqueador e um røstreador) que trütø a Resolação

CONTRAN|, ainda que não habilitado o raslreatlor pelo

' Art. l" - Todos os veículos noyos, sqídos de fábrica, produzidos no País ou
pqr¡ir de 24 (t inte e quatro) meses dq datø da publicøção destq Resolução somente
comerciølizados quando equipados com dispositivo qntiíurto.

$1" - O equipømento qnt¡furto deverá ser dotctdo de sistemq que possibilite o bloqueio e
rdsÍreqmento do veículo.
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receher ¡nlòrm.tç¿ies de uma ccntt'al. de ,s'erttiço'v. ln/Únruç(tu dc ettcnlo'\,

delìnidos nu eslrulëgia de proteção uo veículo, dewr[]o icnlpz) ser cnviad.u't

à central. (.bmandos de hloqueio e dcsbloqueio ¿lcvcrão ser receltidos a

processado,t pcb equipamenb dnti/urlo, u'v'vint aomo ¿t ctlittttção e

desativação do alerla... "

Por sua vez, a Deliberaçáo no 82l2OOg do

CONTRAN alterou a impugnada Resoluçåo n" 245107, mas manteve

na íntegra a sua operacionalidade, qual seja, a implantação do

rastreador pâssivo. Eis a ieitura de sua novel redâçáo (grifei):

"caber¿i ¿u¡ pro¡trielário decidir sol¡t"e a tx1ui.sição da lunção do

localização de veículo e poslerior hubilitação do equi¡tumenks .ittnlo aos

presladore,s de serviço de localizaÇão, delìnindo o tipo e ahrangência do

mesmo".

Ora, se caberá ao consumidor decidir apenas

sobre a função do localizador, resta evidente que o mecanismo de

rastreamento Já está implantado no veículo, situação que

contraria a semântica e sentido da ordem judicial supra apontada'

pois presente o rastreador no veículo e imanente a base de dados 
a=

das suas últimas 2OO localizaçöes, consoante restara \'-"

demonstrado.

E justamente

montadoras, consoante informa

LTDA. a fls. 1.013:

nesse sentido respondem as

YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA

A composição física do equipamento tal como descritø no

Anexo II da Porturia n' 253/2009 é idêntica ù descrita no

Anexo da Portaria 102/2008, revogatla pelo atual normativo.
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veículo, é susceflvel de ørntazettnr dados de hrcallxttçllo tlo ve[culo, ou tle

suøs tlllimos locnlizaçifus ?

Di¿tnle tluls provas coligida$ aos oulos, ,yohreludo ntt

documentação de .fls. 7l/175 con$ktta-se que sint, q c o m¿cuni;'nto

lecnológico em uprcço é dolado de lecnoktgiu t¡tle pønrile tuo

.funcionulidode trindtt qrrc não huhilitudo pclo consutn idor/¡troprietcirios do

veículo.

Nesse ,venlitlo, s¿io qs rcsposlas dtts monladorat ù indagação

do Ministério Públiu¡ l¡ederal, a¡n,yoanle se infere ¿la conclu,ção ¿la¡'

companhias monladoras de veículos, FORD, VOLKSWGI|N, PEUGEOI'

CITROEN DO BRASIL, RDNAULT, GENEII.AL MOTORS, bent u¡tno da

Associttção Nacional dos I,'ahricttnles de Veículos Aulomolorcs, qltanto oo

$2'- Serão vedados o regisû'o e o licenc¡amenlo dos veicttlos dispostos no cupul deste qrt¡go,

que não observaren o disposlo nesla Resoltrção.

$3" Os veículos de uso bëlico não eslarão suje¡los a obrigaloriedade disposta no cqpul deste
qrl¡go,

Art. 2'- O órgtío mlixino execÌtlivo de lúns¡lo clo União deJìnirá, no prazo de noventq dios,
as especiJìcações do disposilivo anlif rlo e do sislema de rqslreqmenlo de que lrãla o arligo lo deslq
Resolução.

Art. 3" - O equipqnento antilurlo e o sistema de rqslreqmenlo deverão ser, previqmente,
homologados pela ANATEL, órgão responsável pela regulamentação do especlro de lrqnsmßsão de
dados, e pelo DENATRAN.

Art 4" - Caberá ao propr¡etár¡o do veículo decidir sobre a habilitoção do equipqmentojunlo
aos prestadores de serv¡ço de raslreamenlo e local¡zação, delinindo o tipo e a abrangëncia do nesno.

Art. 5" - As informações s¡g¡losas obl¡dqs atrayés do raslreamento do veículo
preservadøs nos tetmos dø Constiluição Federql e das leis que regulamenlan a
disponibilizados para o órgdo gestor do Sistenla Nacionøl de Prevençtio, Fiscalização e

Furto e Roubo de l/eículos e Cargas, criado pela Lei Conlplemenlqr n " I2 I de 09 de

Art.6'O descumprimento do disposto nesta Resolução suje¡tará o inÍrator à
sqnções prev¡slqs nos Arts. 230, inciso IX e 237 do Código de Trônsito Brasileiro.

ArL 7" Estq Resoluçõo entrq em yigor nø dola de sua publicøção
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possível rqstreamenlo do veículo, ainda que não hubilitqdo o ruslreqdor a

pedido do con su m idor/propr ie I ár i o.

Em voz untssona, as monladoras respon am qua ø leor dos

item l,l e 2,1 tlo Anexo a Portaria n' 102/08 o t ître(mefito t! poss[vel,

aindø que não habiÍulo pelo usudrio. Eis a redação dc l(ris ilens:

" l.l - EquipamenÍo (nt¡fufto

O ¿qu¡pumento onlífutto deve t l¿r lod !¡ us sutt$ .Íunções lesludas

e funcionais independenlemenle d( at¡vação de moniloromentohttslreantenlo. A
não afivaç¡io cleste serviço, não ímplica n(t desøtiv çîu, tlu funcionalitkule e sim

na colocdçäo do móduto tle comunicação em eslukt de cspera peln cventunl
ativacão do mesmo.

2.1 - Função

Todas os funções ¿o equipamento (ú¡rt, o deveräo eslflr sempre
atìvfls mesmo que o serviço de rlstreamento não tenh¿ sítlo lnbililtub pelo

usuário. Neste caso, o mótlulo de comunícação tlevoni eslnr em modo de espera

(consumo de energia retluzìtlo).

A inicializøção ¿lo receplor de sinaìs de posìcionnmento ss¡m

como a münatenção ¿a oblenção contínußs destes sinais, deve ser m(nlid( e ler
sempre nrmøzenado no mínimo as tiltimts 200 posições.

Todos os evenlos que componham ü estrütégifl de segurançn do
equipamenlo ntifurlo tflmbém tleverão ser processadns e armnzenadas."

Daí a resposÍa das montadoras, onde destaco o trecho -/ìnal

de resposta 'a indagação do Ministério Público da montadota

Volkswagen, de notório conhecimento e tradicão no ramo de veículò
I

nacionais: Assim, tendo em v¡stø o ttisposlo na Resolução e Porþri

c¡Íürl¿s, o partir dû instaktção do equipamento rastrefldor, os veícùlo¿-sertio,

teor¡cümente, pdssíveìs de localizaçäo, ainda que o consumÍdot nlao contrúe o

serviço junto aos prestadores de serviços de Íwtreamento. (fls. 7l/7 3)

Por sua vez, a própría contestação da rë apontct que

mecanismo tecnológico em tela alberga as últimas 200 localizações do

veículo ainda rlue desligado o raslreador. Contudo, pondera a ré que o
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DlÌNA1'll"lN tl¿io tetn contliçõcs dc ucc,s,tur lui,t ¿lttdo,y, poi,v t'cqucr

inlerli¡4ação com ols tlem¿til¡ suioitos inlc!!'antcs do sislenlu, quul ,se.ja, ut

empresüs de lelecomunicuçiJe$ llnlrclunla, ldl &nclu,t¿io n¿¡o cnconlftt eco

nas lrrovus al¿ cnl¿ío col¡llidds, dc sorlc que a r¿ não )tlrprovd,l(tlo

impedili'tro do direito do ¿]ulot', ex vi o tli,ylto|slo no orl. 333, ll, do Código

de |trocesx¡ Civil.

A rigor, o sisl¿na lecnológìco ent flpreço de falo dhergø as

úllimts 200 localizações do veículo, rindo que desligado o rûslre dor, ulé

mesmo se Íais informqões estejom cfiplogralodtrs ou sujeilas ø senha

partfulura localização, o banco de dtdos exisle de faÍo (emhora lalente),

não obslante vontüde contrdria do consumidorþroprieliirio, Tal situação

conspurca conlra o direilo fundomantil da inlimitlule e da privacidade,

contemplado no ørÍ, 5o, X, da Constiluição tlø República: säo invìolúveis a

intimidatle, a vifut privada, ø honro c n imogen las pessoas, assegurolo o

dìreito a indenizaçäo pelo dano mole al ou moral dcutrrenle de sua vit¡lação;

Deveras, a conspurcaçtio da privacidade ë nolória se o

consumidor/proprietárit¡ do veícul.o não aquiescer na habililação do

veículo, e, ainda assim, a sistemática tecnol.(tgica tem condições de captar

um banco de dados das suas últímas localizações. Tal atîlude delurpa o

senso de liberdade e induz um senlimenlo de caputis diminutio à dignidade

da pessoa humana, porquanlo devastada o sentimenlo

Enfim, firma uma inferioridade do cida.d.ão, peranle ct

num clique lecnológico passa a supervisíonar o cidadão

na Jìcção cienlífica delineada por George Orwell no livro 1984, que
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,\it'tleliza a itlëiu de llig llrolhu? do qputub eslott J.ruru

indivíduo, alrat¡é,s dct implactivel tccnologia de vigildncia.

conlrular o

(...)

Justamente qudnto aos limites de relatiuizaçao do

direito à priuacidade, o Douto Procurador da Reptiblica Mdrcio ( 3

Schusterschitza Araújo destaca sua preocupação ao dparato

tecnológico em apreço na inicial, o qual peço uenia para trascreuê-

lo (srifeí):

O arl. 5" dq ConstiluiÇão þ-ederal, ittci,so X, delermina a intìol¿tbilidude da

intimidade e da vida privada da pessoa. Esse direito conslilucional dá a seu

litulat a goranlid tle uma esJcru dc isolan¿nto3, unu c"sJÞra de controle das

informações disponíveis sobre a pr(tpria pessoa e, ainda, umu eslþra aullînoma

de ton¡ada de decisões part¡culdre,t ou especialntenle privadas.

T'emos, alravés desk) iniciol, que a exigência de equipamenlo obrigatório

de monitoramento fere a privacidade da pessoa em lrês esferas que a

Consliluição prolege.

'Termo original usado pelo autor para descrever que as autoridades estäo

cidadão. O l¡vro é inspirado na opressão dos regimes totalitários das décadas

livro não se resume a apenas criticar o stalinismo e o naz¡smo, mas toda

sociedade, a reduçäo do indivíduo em peça para serv¡r ao estado ou ao

controle total, incluindo o pensamento e a redução do idioma. Winstom Smith

cldadäo-comum vigiado pelas teletelas e pelas diretrizes do Partido. Orwell

nome na soma da 'homenaoem' ao þrimeiro-min¡stro Winston Church¡ll com o uso

sobrenome mais comum na lnglaterra. A obra-prima foi escrita no ano de 1948 e seu

invertido para 1984 por pressäo dos editores. A intenção de Orwell era descrever um

baseado nos absurdos do þresente - consoante retrata o sítio na rede mundial de

computadores, www.duplinepensar. net

" Ou seja, um espaço da tranqüilidade, uma zona de confidencialidade particularmente

protegida.

nivelaçäo da

através do
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À primeiru tleltts, o espttço ¿le i,çol¿tnrcnk¡, tlevc ,tet ussin ¡tert:chitlu.

Nt¡rntolmenle ,se ten que são u cal¡¿t e os ptt¡téis pttrlicttlurel o clpuç:o privado

por excelêncìa tla pestou hunruntt t¡t.t dc lep ntç¿io tltt ulunç[kt ptihlì¿:¿t, Nu,t,ttt

linha, a rigor, os e,tp(i(os pt'ihlico,t, (:ontÒ ul t'u(l,\ per it¡t'idtt tt oh,ycrt ¿tçîio,

fotografia e a gravaç[io con reluçilo tt kttlo,s tu¡ueles q c ncle ,\e encÒnh'um,

Não obslctnle, aindu no e,yxtço púhlico, ¿t pessoa len uno cy)eclutitu de

privacidade que é tlelermìnudtr pelu intcnsidade du obsert¡¿tçtio Òu aletlçtio. Nu

hipólese de,sses oulol, oitldo c¡ue o veículo se t'alha natut'{ll tente ¿los t'ias

púhlicas, essa utilizctç¿io ttem nece,y,çcu"ianente ari$ocictdq ct ¡d¿¡u (le lft:ittsilo, ou

sejd, de conlalo lrcu,silório e ponluttl.

Em conlradição a essa idéia, o sislenú de moniloruntenlo intposkt pela,s

autoridades de lrânsilÒ iìnporl(r, potenciülmenle, nd const(rtlle alençtio sol)re os

caminhos, lraçado,s e posiçtio dos veículos. Ess¿r consl¿inci( inryorld e inlrusão

e na quebra das expeclalivus de privacitlade do tolor¡,tl¿i e tlo pro¡:rietúrio do

veículo.

Um segundo øspecto tla prìvacidode é o tle restriçíío infornacional, ou

seja, a capacidade de conlrole da pessoa sohre a infornação ocercn delø

própria ("the altìlily t{ people lo conlrol inJornnlion about thentselves'). Ou

seja, tem-se aquì, "cerla esJeru de alividade cujo acesso ele (índìvítluo) lem a

Iiberdade de recusar nos oulros".

Esse aspeclo é dìrelamenle infringìdo pelos ¿los adm¡nìslrutivos nos quais

aqui se opõe. O sislema de r slÍeflmenlo e monilor menlo .! um sistemd

ptecìsamenle de collteíta de informações sobre a pessoa, de identìJìcação de

sua locølização geogrúJìca e de captaçäo polenc¡al de seu

Iocomoção e destino,

decisões sobre as circunstâncicts que afetam precisamente a elq. Tt

O terceiro elemento da privacidade é a capacidade da as

:o

þmar

direiÍo de não interferência em quesîões privadas.
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Suqnto ct etse elc rcnlo, o,s ato,s da'v ¿tuloridu¿l¿s ¿le lftin'tilo lên

precisamenle u ot.)tkl¿iÒ de de,sconsi¿leror o proprietário como Pessod capaz de

îomar decisõe,\.

De fato, ,se as leøu ogias de nonitoromenlo urillent e sc lão elas

disponíveis e atlequuclus para tr prevenção de crimes, recupertrção dc oltietos

furtado,s ou roub¿tdos e idenliJicação dos crin¡inosos, ¡s uso desas lecnologias,

inclusive na medidu en tlue ufelum a cupacidade de isolamento du pel:too, não

deveria caber û oulra hlstância senão ao próprio Drouiel(ttio do veícrtlo

Tem-se aqui ne,s,se lerceiro elemento, inclwive, ü dlenção u um aspeclo que

diz respeilo a lodos os tt'ôs pÒnlos do direito ù privacidade, cluttl 'seia, a decisäo

de moniloramento ¿ peLtível, mas cabe est

individual e näo cono. subntissão a una deferntinação auloril¿lria de inclusão

em todos os veículos saído,s de Jäbrica.

Pode-se assim concluir que a resolução

condäo de criar o governo inlrusivo, em

constitucional da vida e do auîonontia privada.

e as porlalias lêt\1 o preciso

desrespeilo direlo à proteção

Esse desrespeiÍo lenl uma sërie de oulras lesões, ademais da privacidade C3
considerada con?o imporlante em si. De início, a intrusão cria a lendência de

resfriamento dos comportamenlos lícitos ("chilling ¡nnocenl behavior"). Ou

seja, a pessoa se inibe de ir a tal ou qual lugar pelo receio da identiJìcação de

sua localização geográfca.

Há aînda o abafamenlo da dignidade da pessoa que ë

itent de obsentação e acompanhamento e não como ser

se.faz substituir pelo outomatismo. Hli a frus*ação da

tomar decisões, na ntedida em que surge a imposição de

condições ele deve proteger seu próprio patrimônio e como

condições deve se fazer visível.

Por .fim, um ponto adicional deve ser incluído na discussäo. A tecnologia

posta como obrigatoria, embora dirigida a uma funcionalidade de segurança

:A
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pt.ihlica, tfttz um La!"utçlll-dçliia-LqcJthûI:ÌþL n¿lo hQic fcui,\lo, n i'\ qttc devc

ser lenidtt.

I resolução ¿ as porl¿ttius lt'dzcnt em,\i potcnciulnenle o c¿tl¿tcìda¿lc d¿,tc

saher sobrc a localização c o ¿e$titto tltt loLk¡l ol veículos protluzidos u puúir

de agora, cont,/brte indução puru o ntuu usq quer pelus própriul ¿tttlorìtlu¿lc,v

govenwmenlais, quer pelos alores privados qtk prastu t sevi<:o ou qtre lenhu

a cupacidade de invutli-lo. Ii,s,tc polencitrl d¿ u,st¡tseoun¿lút'ios ¡tttpot'td e l

ma un ntolivo ltar(t que u dccilito sobre o ulo de t;ititenút (le nþnihtonrcnlo

ntio est:ape da prripria passou prt4trieltiriu tk¡ t cict,tlo.

(,, )

XI - Conclusiío eAleúa

A obrigatoriedade do rastreador in?potta cnt tnn ntercado ccrlivo em./intor

de um selor econômico, alrav¿s de una venda cal;ada, consisletile em u t

veículo, rlue o consumidor quer, e um equü)dn?enb, que pode não qucrcr, nus

que é invasivo e ofensivo a sua prit acidade e cujo finalidade sefo mapeli-lo no

uso de seu veículo. Iisse equipamenlo é poslo denlro de unt sistema que dá ao

poder público umü preftogãtiva que não ten, que é a de clesenvolver hancos de

dqdos sobre usuários de veículos e seus deslocanrcnlos, lornando assint o

raslreamenlo da população função govcrnantentul delegtivel. Esse ,sislema ri

desproporcional por incluir todo o universo de veículos, sent dislinçtio. E

imoral por dar oo poder público uma.faculdude que distorce a relação entre

Estado e sociedade, dando à Administraçiío insÍrumenlo,s impróprios em unt

Estado democrático (perda do conh'ole dos neios). E, ainda, unt desvio de

fnalidade, impondo ao particular ônus de segurança pública e dislorcendo os

temos da presença do estado em ,face da criminalidade - inclusive sent medir

ou ter medida de como a criminalidade reagirá a lanlo.

' Uso secundário deve ser entendido como uso diverso daquela para o qual a

colhida.
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ldenuis disso intporla ler o ol)Ìelo du proscnle açtio en pcrspctllttu e nunt

conlexlo tailt antplo. E tt,s,sirtt se pode,l¿ßet pal¿t seguinle petg¿ntla: o que virá

em saguida? A reslosld ¿t etst¿t pergunt(\ por cerlo, dependo do,juízo do Poder

,lu¿licidrio nesses aulos. Ao nrcno,s, e,t,\it o lct,tÒs. Mas pode se ver que o

raslretu?enb conto precedenle tthrìrtl u porltt p¿trü se r(lslrcü nrtis coisas e

u¡n nrui,s prop(tsilo,s. No conlexto dc lrlìnsik¡, ou ntio, Ahrh'tl lantbént

precedenle paro tr Admini,straçtio reguladora u,sur (e intpor) m¿tils e mais t¡

subsídit¡ cttpado. 'ludo tprc se quer tilil scrú obrigc ório, reslündo, l.tlvez, ü

Jaculdade de usar ou não usar. I'or.fim, re,slaria aberlo o precedenle para o

poder público desislir de suqs inslituições de ,segurança pública e llûn$Jbrmar

o parlicular ent seu maiol inrilrunrcnto de contbale à criminali¿lade.

Posto isto, uma premissa lógica-jurídica já.

defíne a querela sob o ponto de uista pragmóúico para

reþrmulaçõn tecnolôgica do aparelho em síntonia com os

direitos constitucíonais. Ora, se a própria Resolução no 245s do

requer o préuio consentimento do propríetario/ consumidor do

ueículo para habilitør o rastreador, resta ilógica a necessidade {3
de se acoplar num só mecanismo o disposítíuo

anttfurto/ bloqueador e o rastreador, a.lém de antieconômico -
tanto porque é dogma da economia a liure oferta para melhores

preços, ao contrârio do que sustenta aré.

Assím, ø JîxaçAo do

ser separadø do dispositíaa antífurto, tal co

representante do Ministério Público, justamente

ø lógica do sistema que ampara a.

consumidor/ proprietario do ueíanlo para decidir

'A/t.4'- Caberd ao proprietqrio do veículo clecidir sobre a hahilitação do equ¡pqmento iunto aos

prestadores de serv¡ço de raslreqmento e localizøção, deJìnindo o tipo e a abrangênciø do mesmo.
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aquisição, bem como os ualores constitucíonais da priuacidade e

do líure arbítrio, dogmas da liberdade e do próprio Estado de

Direito erígído pela Constituíção da Reptlblica de .1.988 -
situação que já fixa o pericuhtm in m,ora.

Nesea toada, Justamente por se cuidar do

mesmo instrumento fïslco, e pelas mesmas razões, reconheço a
ilegalidade e inconstitucionalidade das Portaria no 253/2OO9 pelo

DDNATRAN e pela Deliberação no 82l0g pelo CONTRAN.

forte no art.

fazer à ré,

Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela,
273 c.c. 461 do CPC, para determinar obrigaçäo de não

quai seja, em não determinar ou por qualquer forma

impor aos fabricantes e fornecedores de veículos, ou

consumidores desse bem, a instalação obrigatória de equipamento

que inclua a função de rastreamento e/ou localização, ativo ou

inativo, e, pof, conseqüêncÍa, antecipo o reconhecimento

incidental de nulidade das das Portaria n" 25312OO9 pelo

DENATRAN e pela Ðeliberação n" 8.2109 pelo CONTRAN, pois

contrárias a anterior decisáo, bem como a presente.

Nesse contexto, a implantação do aparato

antifurto - o bloqueador - deverá ser realizada separadamente do

rastreador, através dos necessários aiustes técnicos e mecânicos.

Ressaivo, pois, a teor do decísum a utilização facultativa do rastreador,

através de requerimento expresso do consumidor/usuário
quem de direito.

Intime-se. Expeça-se oficios às

responsáveis pelo DENATRAN e CONTRAN para 1m
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cumprimento, sob as penas da lei, e a necessidade de se observalo

art. L4, V, do Código de Processo Civil.

necessidade de

de oficios para âs

de 2009.
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